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Nota Fiscal Eletrônica  - NF-e

• Ajuste SINIEF 07/2005.

• “Documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência 
apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, 
cuja validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica 
qualificada e pela autorização de uso por parte da administração 
tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência 
do fato gerador.”

• A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, é utilizada pelos 
contribuintes do IPI ou ICMS em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 
ou 1-A, e à Nota Fiscal de Produtor, modelo 4.









Nota Fiscal Eletrônica  - NF-e
• Convênio SINIEF s/nº, de 15/12/1970.
• Regulamento do IPI - Decreto nº 7.212/2010.
• Regulamento do ICMS da UF. Em São Paulo: Decreto nº 45.490/2000.

 Quando o contribuinte deve emitir a Nota Fiscal?

Art. 18, Convênio SINIEF/1970:
a) Sempre que promover a saída de mercadorias.
b) Na transmissão da propriedade das 

mercadorias, quando houver o transito pelo 
estabelecimento transmitente.

c) Sempre que houver a  entrada de bens ou 
mercadorias (nas hipóteses previstas na 
legislação).



Cancelamento da NF-e

Quando cancelar a NF-e? Hipóteses:
• Constatação de erro na emissão do 

documento fiscal antes da saída.
• Operação não realizada por 

desistência do cliente.
• Impossibilidade de saída da 

mercadoria (falta de estoque, 
problema com o transporte, 
divergência na especificação e etc.).








Cancelamento da NF-e

 Prazo?

• Ajuste SINIEF 07/2005:
"Cláusula décima segunda Em prazo não superior a vinte e quatro horas, 
contado do momento em que foi concedida a Autorização de Uso da NF-e, 
de que trata o inciso III da cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá
solicitar o cancelamento da respectiva NF-e, desde que não tenha havido 
a circulação da mercadoria, prestação de serviço ou vinculação à 
Duplicata Escritural, observadas as normas constantes na cláusula décima 
terceira deste ajuste.
Parágrafo único. A critério de cada unidade federada, em casos 
excepcionais, poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento de 
forma extemporânea."



Nota Fiscal Eletrônica  - NF-e
• Algumas “ocorrências” com a Nota Fiscal Eletrônica:

a) Muitas Notas Fiscais emitidas no último dia do mês.
b) Transportador não vem buscar a mercadoria no prazo definido.
c) Solicitação de Notas Fiscais sem previsão da efetiva data de saída.
d) Solicitação de Notas Fiscais com dados incorretos, incompletos ou 

indevidos. 
Entre outras ....

 O que fazer se não for possível cancelar a Nota Fiscal no prazo de 24 
horas? 

Resposta: Verificar o que dispõe a legislação da UF.



Vedação à emissão de Nota Fiscal

• Convênio SINIEF s/nº, de 15/12/1970:
“Art. 44. Fora dos casos previstos nas legislações dos Impostos sobre 
Produtos Industrializados e de Circulação de Mercadorias é vedada a 
emissão de Nota Fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de 
mercadorias.”

• Regulamento do IPI (Decreto nº 7.212/2010):
“Art. 411. Fora dos casos previstos neste Regulamento e na legislação 
estadual, é vedada a emissão de nota fiscal que não corresponda a 
uma efetiva saída de mercadoria.”



Vedação à emissão de Nota Fiscal
• Regulamento do ICMS de São Paulo (Decreto nº 45.490/2000):

“Artigo 204 - É vedada a emissão de documento fiscal que não corresponda 
a uma efetiva saída ou entrada de mercadoria ou a uma efetiva prestação 
de serviço, exceto nas hipóteses expressamente previstas na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados ou do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e de Prestação de Serviços.”

• Penalidade no RICMS/2000 (SP): Art. 527, IV, "b". 
“b) (...) emissão de documento fiscal que não corresponder a saída de 
mercadoria, a transmissão de propriedade da mercadoria, a entrada de 
mercadoria no estabelecimento (...) - multa equivalente a 30% do valor da 
operação ou prestação indicado no documento fiscal;”

 Pode fazer Nota Fiscal de entrada? 
Resposta: Não!!!



Cancelamento da NF-e
• Portaria CAT-162/2008:
“Artigo 18 - O contribuinte emitente:
I - deverá solicitar o cancelamento da NF-e, mediante Pedido de Cancelamento 
de NF-e, transmitido à Secretaria da Fazenda, quando, observadas as demais 
disposições da legislação pertinente, cumulativamente:
a) não tenha ocorrido a circulação da mercadoria ou a prestação do serviço;
b) tenha decorrido período de tempo de no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
desde a concessão da autorização de Uso da NF-e;
(...)
§ 2º - O Pedido de Inutilização de Número de NF-e e o Pedido de Cancelamento 
de NF-e transmitidos à Secretaria da Fazenda serão recebidos fora do prazo 
regulamentar, sendo o Pedido de Cancelamento de NF-e recebido até 480 
(quatrocentos e oitenta) horas do momento da concessão da Autorização de 
Uso da NF-e.”





Cancelamento da NF-e

• Decisão Normativa CAT-05/2019:
“1. Para o cancelamento de documento fiscal eletrônico, os contribuintes 
deverão observar, além de outros requisitos, os prazos previstos na 
legislação paulista. 
(...)
3. A falta de solicitação de cancelamento de documento fiscal eletrônico, 
quando exigido pela legislação, ou a solicitação de cancelamento desses 
documentos após transcurso do prazo regulamentar sujeita o 
contribuinte às multas previstas no artigo 85, inciso IV, alínea “z1”, da Lei 
6.374, de 01-03-1989.
(...)”



Penalidade por falta de cancelamento

• RICMS/2000: Art. 527, IV, "z1“. 
“z1) falta de solicitação de cancelamento de documento fiscal eletrônico, 
quando exigido pela legislação, ou solicitação de cancelamento desses 
documentos após transcurso do prazo regulamentar - multa equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação constante do 
documento, nunca inferior a 15 (quinze) UFESPs, por documento ou 
impresso; no caso de solicitação após transcurso do prazo regulamentar, 
multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da operação ou 
prestação constante do documento, nunca inferior a 6 (seis) UFESPs, por 
documento ou impresso;”

Valor da UFESP em 2023: R$ 34,26.



“A Resposta à Consulta Tributária aproveita ao consulente 
nos termos da legislação vigente. Deve-se atentar para 
eventuais alterações da legislação tributária.”
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